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PROCESSO N":
INTERESSADO:
ASSUNTO:

~~S-/2017- PRCON/PGDF
060.00118512017
Secretaria de Estado de Saúde
Pennissão de Uso

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DOAÇÃO POR PARTICULAR _
ABRACE - DE BENS MóVEIS COM O ENCARGO DE QUE
OS MESMOS SEJAM UTILIZAOOS NO HOSPITAl DA
CRIANÇA DE BRASiLIA JOSÉ DE ALENCAR. CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE PERMISSÃO DE uso DE EQUIPAMENTOS,
MOBILIÁRIOS E BENS PERMANENTES COM o ICIPE.
POSSIBILIDADE.
- Termo de Permissão de Uso que se terá por adequado após
atendidas as ~ exposIas no parecer.

À Procuradora-Chefe da Procuradoria Especial da Atividade Consultiva,

1- Relatório

Trata-se o processo de análise da Minuta de Termo de Permissão
de Uso que tem por escopo possibilitar o uso, pelo Hospital da Criança
de Brasília José de Alencar, de diversos equipamentos, mobiliários e
demais bens pennanentes adquiridos pelo Disbito Federal por meio de
Doação a si efetuada pela Associação Brasileira de Assistência às
Famílias de Crianças Portadoras de Cãncer e Hemopatias - ABRACE
com finalidade específica de que fossem utilizados pelo Hospital da
Criança.

Os bens em referência estão listados às fls. 12-13 e perfazem um
total de 555 itens, com valor histórico comprovado em notas fiscais 1 de
R$ 327.857,18 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e dezoito centavos). . 1 "-=l-

Folha"" _fi-_ ••~Q -6R~niJlf&~...1 Algumas notas estão ilegíveis
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Constam dos autos, de importante à presente análise:

_Cópia do Tenno de Pennissão de Uso n" 2/2016 - SESIOF (fls. 2-
6)'

, _Cópia do Termo de Doação dos 555 bens feita pela ABRACE para
o Distrito' Federal com o encargo de que os mesmos devessem ser
.usad~ excll!JSivamenteno Hospital da Criança de Brasília José Alencar
- HCS (fls. 8-11);

.• Notas fiscais dos itens doados (fls. 14-32);
._Informação de incorporação de tais bens ao palrimônio do Distrito

Fedital, à carga da secretaria consulente, embora estejam eles em uso
peld o Hospital da Criança (fls. 82-83);

_Documentos fiscais do ICIPE (fls. 95-98);
_ Parecer nO 1.30812016 - PRCONIPGDF, que sugere a

for1l;elização de Termo de Permissão de Uso específiro para tais bem,
a<1;~vésde se proceder a um aditivo ao Termo de Permissão de Uso nO
0~016 (fls. 108-114);

/' _Minuta do Termo de Permissão de Uso (fls. 120-121);
,i - Manifestação da Assessoria Jurídica da Consulente (fls. 122-124).

Assim formados, vieram os autos a esta Casa, nos termos do
disposto no art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, para análise da
minuta acosta às fls. 120-121.
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11- Fundamentação .~

A utilização do insIrumenlo de Permissão de Uso em tela decorre
de sugestão feita por esta casa por meio do Parecer nO1.308/2016 -
PRCONIPGDF (fls. 108-114). Naquela oportunidade (no bojo do
Processo nO060.008848/2015), estudou-se o caso em epígrafe e se
recomen~ou, considerando-se a origem dos bens, que a fonnalização
da perrm~o de uso pretendida se desse em instrumento próprio e,
não, em aditIVOao Termo de Permissão de Uso nO02/2016, jà existente.

Objetiva-se, então, ceder ao ICIPE (administradora do HCB) 555
bens d~dos ao Distrito Federal pela Associação Brasileira de
Asslstêncla às Famifras de Crianças POItadoras de Câncer e
Hemopatias - ABRACE, como demonstra o instrumento de doação
constante às fls. 8-11. Ali, infoona-se que tais bens foram adquiridos
pela ABRACE com recursos provenientes do Ministério da SaúdelFNS _
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Fundo Nacional de Saúde, no bojo do convênio n° 730.103/2009
2
,

destinados ao uso exclusivo do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar.

Segundo o documento de fls. 82-83 os bens em questão (ex.
bisturis, cadeiras, estantes de aço, aparelho de pressão, estetoscópios,
estufas, freezers, frigobares, mesas, macas, eIc.), listados às fls. 12-13,
encontram-se jã em uso no Hospital da Criança de Brasília - HCB e
foram devidamente incorporadOS ao patrimônio do Distrito Federal.
Resta, ainda, formalizar a permissão de uso.

Como no opinativo no 1.30812016 - PRCON/PGDF jã se abordou
toda a matéria atinente à regularidade da doaÇão de benS móveis feita
ao Distrito Federal pela ABRACE e da posterior cessão deSSesmesmos
bens, por Tenno de Permissão de Uso3

, ao ICIPE, cabe-nos apenas
verificar a regularidade da Minuta ofertada às fls. 120-121.

Nesse sentido, fazem-se as seguintes recomendações:

_ alterar o título do instrumento para "Termo de Permissão de Uso
Qualificada";

_ incluir Clãusula que evidencie se tratar a permissão de uso de
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos tennos do caput do art. 25
da Lei 8.666/93. Ainda, hã que se cumprir, no que couber, as exigências
do art. 26 da mesma Lei, juntando-se aos autos as justificativas ali
listadas;

_o item 2.1 merece ser reformulado, a fim de que fique claro que os
bens, embora inicialmente pertencentes iII ABRACE, são de propriedade
do Distrito Federal. Sugere-se a seguinte redação:

"O presente instrumento tem por objeto a permissao de uso dos
equipamentos, rnobIlifJrios e demais bens permanentes a seguir
elencados, os quais foram adquiridos pelo Dishito Federa, por meio de

~Não consta dos autos cópia deSse Convênio.
'Deste modo, mantendo-se o entendimento de que a permissAo de uso qualiftcadB é o instrumento

adeí!uadO 8 formalizar a outorga de uso pletendida. (na medDa em que é ela o contrato
a~m!nistrativo pelo qual a AdI.Mlisbaçlo PúIJIça fac:uItaao pdajar" a .M'açAn pdvaIiva de bem
publiCO, para que a exefÇêl conronne sua desfiftaçAo, com um pouco menos de precanedadeque os
atos administrativos da autorizaÇAo e pennissAo pura), recomenda-se a ceIebraçIo de novo Termo de
Permlssâc de uso. Qualificada que, ~ .- ~ joriado às tis. 253-257, traga as
co~slde~çOeS ~ dos bens móveis em comento. consign.ldo-Se (i.) sua origem, (ii.) a
e'?:rtênCl8 de rl1~ese de inexigl:bilidade de IicilaÇAo e (iii.) a necessidade de que os bens sejam
utilIZados exclusivamenle nas _ • oIljeti\IOs ablallgidos ~ ConIraIo de GeslAo
coincidindo-se os prazos de vigência de anbos.- '
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doação feita pMá ABRACE, com o encargo de utl7ízação exclusiva dos
mesmos piJIOlfbflpital da Criança de Brasflía - HCB ."

_ exéluir o item 2.2, que se refere à doação feita pela ABRACE ao
DF e, nã'o,à permiIJIIãotratada no instrumento em tela;

_no item 3.1, ec:duir a preposição "de", utilizada antes de "até";
_reformular asdisposiÇões dos itens 4.1V e 4.1 VI, sugerindo-se:

"4.1V _ Os ~ns cedidos deverão ser utilizados exdusivarnente
para atendimento di crianças e adolesCentesdo HCB;"

"4.1.-..ir i: Os "na não poderão ser alienados, transferidos ou
retirados dê \'ICB serf\ o consentimento da permitente;"

_ iÍIfIa vez que os bens em referênCia já estão incorporados ao
patrin1~niodo Distrito Federal, deve-se exduir o item 4.1 VII.

f

fll- Condusão

.' Ante o exposto, opina-se pela regularidade do Te,rmode Permissão
tle Uso Qualificada, condicionada ao atendimento daS recomendações
feitas no corpo do parecer.

•A consideração suPerior.
Brasília, 04 de abnl de 2017.

Danuza M. Ramos
Procuradora do Distrito Federal

RECEBIDO
DIGA:3/PGDF

Em 5:.J:LI2O r;
Hora) s . la--
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procladaria Especial da Atividade Consultiva
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PROCESSO tjD:
INTERESSAIJO:
ASSUNTO:

MATt::RIA:

060.001,185/2017
DPAT/SUAG/SES
Permissêo uso

Adtninistrativa

ÀI>ROVO O PARECER ND 0285/2017 - PRCON/PGDF, exarado pela

ilustre pl'tcuràllora do Distrito Federal Danuza M. Ramos.;.
Ressalto, ainda, que a autoridade administrativa deverá zelar pela

'".,; .,tcorreUi condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua

intelft responsabilidade a observância às normas legais de regência e às

re~endaçõeS cor\stantes do opinativo,

Considerando, por fim: o teor dos pronunciamentos desta Procuradoria,
.,.--"1\- .,-...

recomendo que, após a i!"plementaçãO das observações apontadas, haja

manifestação da respeétlVa assessoria juridica, em despacho no qual deva versar,
exclusivamente, sobre o atendimento aos" apontamentos apresentados por esta

Casa, ressalvando, em todo caso, a possibilidade de nova análise deste órgão
central do Sistema Jurldico do Distrito Federal, caso subsista dúvida jurídica

especifica.

Em J.:'" 1 011 12017.

JANAINA cWo1~osMENDONÇA
Procuradora-Chefe

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

"Brasflia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"



De acordo.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em .2-+ / (Q4 /20t7 .

. <~---•
KARLA APAR DE SOUZA MOTTA

Procuradora-Geral ~unta; ra Assuntos do Consultivo
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